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Tribunal de Contas

do Estado de Sâo Paulo

GABINETE DO CONSELHEIRO
RENATO MARTINS COSTA

(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br

PARECER
TC-004292.989.23-3
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Prefeitura Municipal: Américo de Campos.
Exercício: 2023.
Prefeito: Rosenaldo Rodrigues.
Advogado: Fátima Aparecida dos Santos (OAB/SP n° 
161.749).
Procuradora de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-11.
Fiscalização atual: UR-11.

CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. FALTA DE RECOLHIMENTOS 
DOS ENCARGOS SOCIAIS. COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SEM HOMOLOGAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 
DESPESAS DESMESURADAS COM COMBUSTÍVEIS. PARECER 
DESFAVORÃVEL.

ITENS RESULTADOS
Ensino (Limite Mínimo 25%) 29,35%
FUNDEB (Limite Mínimo 90%) 100%
Magistério (Limite Mínimo 70%) 87,14%
Pessoal 51%
Saúde (Limite Mínimo 15%) 27,92%
Transferências ao Legislativo Regular
Execução Orçamentária - relevado Déficit 5,04% = R$ 1.989.291,31
Resultado Financeiro déficit = R$615.283,76
Remuneração dos Agentes Políticos Regular
Precatórios Regular
Encargos Sociais Regular
Investimentos 7,52%

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 9 de setembro de 2025, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator, Sidney Estanislau 

Beraldo, e Maxwell Borges de Moura Vieira, na conformidade das 

correspondentes notas taquigráficas, emitir Parecer Desfavorável às Contas da 

Prefeitura Municipal de Américo de Campos, relativas ao exercicio de 2023, 
excetuados os atos pendentes de julgamento por este E. Tribunal.

Recomende-se à Prefeitura Municipal para que: adote 

medidas eficazes para voltar aos índices de Eficiência da Gestão Municipal - 

lEG-M, considerando a obtenção de nota “C” nos últimos quatro anos; promova
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